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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 22/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2009, o Chefe 
do Executivo manda:

1. Sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência, 
é delegada na presidente, substituta, do Instituto de Habitação, 
Kuoc Vai Han, a competência para prestar as garantias de 
crédito referidas no artigo 1.º do Regulamento Administrativo 
n.º 18/2009 (Plano de Garantia de Créditos para Aquisição de 
Habitação Própria).

2. São ratificados os actos praticados pela presidente, subs-
tituta, do Instituto de Habitação, Kuoc Vai Han, no âmbito da 
competência ora delegada, desde 1 de Janeiro de 2014.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

10 de Fevereiro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 23/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, ao abrigo do 
disposto na cláusula 14.ª do «Contrato de concessão da cons-
trução e exploração do Porto de Ká-Hó», em vigor, e nos ter-
mos dos n.os 1 e 2 do artigo 2.º e do artigo 15.º do Decreto-Lei 
n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, como delegada do Governo junto 
da Macauport — Sociedade de Administração de Portos, S.A., 
de Vong Iok Ip Francisca, pelo prazo de um ano, a partir de 15 
de Março de 2014.

2. O exercício dessas funções é remunerado pela quantia 
mensal de 6 600 patacas.

10 de Fevereiro de 2014.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 24/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002, 
o Chefe do Executivo manda:

1. A comissão dos veículos públicos, prevista no n.º 2 do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2002, tem a 
seguinte composição:

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 22/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第18/2009號行政法規第二條的規定，作出本批示。

一、在不影響收回權及監管權的情況下，授予房屋局代局長

郭惠嫻第18/2009號行政法規《自置居所信用擔保計劃》第一條

所指提供信用擔保的權限。

二、自二零一四年一月一日起，由房屋局代局長郭惠嫻在本

授權範圍內所作的行為，均予以追認。

三、本批示自公佈翌日起生效。

二零一四年二月十日

行政長官 崔世安

第 23/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，根據現行《九澳港興建與經營批給合同》第十四條，並按照

三月二日第13/92/M號法令第二條第一款及第二款和第十五條的

規定，作出本批示。

一、黃玉葉擔任政府駐澳門港口管理股份有限公司代表的

委任，自二零一四年三月十五日起續期一年。

二、執行上指職務之每月報酬為澳門幣六千六百元。

二零一四年二月十日

行政長官 崔世安

第 24/2014號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據第14/2002號行政法規第五條第一款的規定，作出本

批示。

一、第14/2002號行政法規第五條第二款規定的公共車輛委

員會，由以下人員組成：
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